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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.534 DE 31 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a prioridade de inscrições de mulheres “chefes de família” de forma prioritária no acesso a programas de habitação na cidade de Araxá/MG.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º - Em todos os programas habitacionais do Município ou que o Município tenha a obrigação sobre os cadastros em programas habitacionais, fica estipulada a obrigatoriedade de preferência para as mulheres “chefes de família”, de famílias monoparentais ou ainda mulheres responsáveis por cuidar de familiares idosos e doentes crônicos em até terceiro grau; desde que atendam aos critérios de seleção dos respectivos programas. 


 

Art. 2º - Para essa preferência deverá ser comprovada a maternidade por documentos de identificação sendo relevante o documento escolar e de vacinação se os filhos forem menores, considerando esses requisitos como essenciais.


 

Art. 3º - No caso de idosos e doentes documentos pessoais que comprovem o parentesco e os doentes crônicos também devem apresentar o comprovante médico, servindo declarações e laudos médicos.


 

Art. 4º - Também deve ser comprovado o domicílio, que deve ser de no mínimo 3 (três anos) de residência na cidade. 

 


Art. 5º - A Prefeitura Municipal de Araxá irá estipular o percentual de unidades para atendimento às mulheres, elencadas no Art. 1º, de acordo com o número de unidades habitacionais a serem construídas em cada programa habitacional. 

 


Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta dias) após a sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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